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DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

CÓDIGO PENAL MILITAR

PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
 DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

...............................................................................................................................................................

Art. 20.  Aos crimes praticados em tempo de guerra, salvo disposição especial, aplicam-
se as penas cominadas para o tempo de paz, com o aumento de um terço.

Art. 21.  Considera-se assemelhado o servidor, efetivo ou não, dos Ministérios da
Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, submetido a preceito de disciplina militar, em virtude de
lei ou regulamento.
...............................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
 DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO DE PAZ

...............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS CRIMES CONTRA A HONRA

...............................................................................................................................................................

Art. 217.  Se a injúria consiste em violência, ou outro ato que atinja a pessoa, e, por sua
natureza ou pelo meio empregado, se considera aviltante:

Pena - detenção, de três meses a um ano, além da pena correspondente à violência.

Art. 218.  As penas cominadas nos antecedentes artigos deste capítulo aumentam-se de
um terço, se qualquer dos crimes é cometido:

I - contra o Presidente da República ou chefe de governo estrangeiro;
II - contra superior;
III - contra militar, ou funcionário público civil, em razão das suas funções;
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IV - na presença de duas ou mais pessoas, ou de inferior do ofendido, ou por meio que
facilite a divulgação da calúnia, da difamação ou da injúria.

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa,
aplica-se a pena em dobro, se o fato não constitui crime mais grave.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 1.390, DE 3 DE JULHO DE 1951.

INCLUI ENTRE AS CONTRAVENÇÕES PENAIS A
PRÁTICA DE ATOS RESULTANTES DE PRECONCEITOS
DE RAÇA OU DE CÔR.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Constitui contravenção penal, punida nos têrmos desta Lei, a recusa, por parte de
estabelecimento comercial ou de ensino de qualquer natureza, de hospedar, servir, atender ou
receber cliente, comprador ou aluno, por preconceito de raça ou de côr.

Parágrafo único. Será considerado agente da contravenção o diretor, gerente ou
responsável pelo estabelecimento.

Art 2º Recusar alguém hospedagem em hotel, pensão, estalagem ou estabelecimento da
mesma finalidade, por preconceito de raça ou de côr. Pena: prisão simples de três meses a um ano e
multa de Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr$20.000,00 (vinte mil cruzeiros).

Art 3º Recusar a venda de mercadorias e em lojas de qualquer gênero, ou atender
clientes em restaurantes, bares, confeitarias e locais semelhantes, abertos ao público, onde se sirvam
alimentos, bebidas, refrigerantes e guloseimas, por preconceito de raça ou de côr. Pena: prisão
simples de quinze dias a três meses ou multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00
(cinco mil cruzeiros).

Art 4º Recusar entrada em estabelecimento público, de diversões ou esporte, bem como
em salões de barbearias ou cabeleireiros por preconceito de raça ou de côr. Pena: prisão simples de
quinze dias três meses ou multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil
cruzeiros).

Art 5º Recusar inscrição de aluno em estabelecimentos de ensino de qualquer curso ou
grau, por preconceito de raça ou de côr. Pena: prisão simples de três meses a um ano ou multa de
Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

Parágrafo único. Se se tratar de estabelecimento oficial de ensino, a pena será a perda do
cargo para o agente, desde que apurada em inquérito regular.

Art 6º Obstar o acesso de alguém a qualquer cargo do funcionalismo público ou ao
serviço em qualquer ramo das fôrças armadas, por preconceito de raça ou de côr. Pena: perda do
cargo, depois de apurada a responsabilidade em inquérito regular, para o funcionário dirigente de
repartição de que dependa a inscrição no concurso de habilitação dos candidatos.

Art 7º Negar emprêgo ou trabalho a alguém em autarquia, sociedade de economia mista,
emprêsa concessionária de serviço público ou emprêsa privada, por preconceito de raça ou de côr.
Pena: prisão simples de três meses a um ano e multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a
Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros), no caso de emprêsa privada; perda do cargo para o responsável
pela recusa, no caso de autarquia, sociedade de economia mista e emprêsa concessionária de serviço
público.

Art 8º Nos casos de reincidência, havidos em estabelecimentos particulares, poderá o
juiz determinar a pena adicional de suspensão do funcionamento por prazo não superior a três
meses.
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Art 9º Esta Lei entrará em vigor quinze dias após a sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1951; 130º da Independência e 63º da República.
GETÚLIO VARGAS
Francisco Negrão de Lima
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LEI Nº 7.437, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985.

INCLUÍ, ENTRE AS CONTRAVENÇÕES PENAIS, A
PRÁTICA DE ATOS RESULTANTES DE PRECONCEITO
DE RAÇA, DE COR, DE SEXO OU DE ESTADO CIVIL,
DANDO NOVA REDAÇÃO À LEI Nº 1.390, DE 3 DE JULHO
DE 1951 - LEI AFONSO ARINOS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º  Constitui contravenção, punida nos termos desta Lei, a prática de atos resultantes
de preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Art 2º  Será considerado agente de contravenção o diretor, gerente ou empregado do
estabelecimento que incidir na prática referida no art.1º desta Lei.

DAS CONTRAVENÇÕES

Art 3º  Recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem ou estabelecimento de mesma
finalidade, por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa de 3 (três) a 10 (dez) vezes
o maior valor de referência (MVR).

Art 4º  Recusar a venda de mercadoria em lojas de qualquer gênero ou o atendimento de
clientes em restaurantes, bares, confeitarias ou locais semelhantes, abertos ao público, por
preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, e multa de 1 (uma) a 3 (três)
vezes o maior valor de referência (MVR).

Art 5º  Recusar a entrada de alguém em estabelecimento público, de diversões ou de
esporte, por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, e multa de 1 (uma) a 3 (três)
vezes o maior valor de referência (MVR).

Art 6º  Recusar a entrada de alguém em qualquer tipo de estabelecimento comercial ou
de prestação de serviço, por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, e multa de 1 (uma) a 3 (três)
vezes o maior valor de referência (MVR).

Art 7º  Recusar a inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou
grau, por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes
o maior valor de referência (MVR).

Parágrafo único - Se se tratar de estabelecimento oficial de ensino, a pena será a perda
do cargo para o agente, desde que apurada em inquérito regular.

Art 8º  Obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público civil ou militar, por
preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.
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Pena - perda do cargo, depois de apurada a responsabilidade em inquérito regular, para o
funcionário dirigente da repartição de que dependa a inscrição no concurso de habilitação dos
candidatos.

Art 9º  Negar emprego ou trabalho a alguém em autarquia, sociedade de economia mista,
empresa concessionária de serviço público ou empresa privada, por preconceito de raça, de cor, de
sexo ou de estado civil.

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes
o maior valor de referência (MVR), no caso de empresa privada; perda do cargo para o responsável
pela recusa, no caso de autarquia, sociedade de economia mista e empresa concessionária de serviço
público.

Art 10.  Nos casos de reincidência havidos em estabelecimentos particulares, poderá o
juiz determinar a pena adicional de suspensão do funcionamento, por prazo não superior a 3 (três)
meses.

Art 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 12.  Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 20 de dezembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.
JOSÉ SARNEY
Fernando Lyra
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LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989.

DEFINE OS CRIMES RESULTANTES DE PRECONCEITOS
DE RAÇA OU DE COR.

................................................................................................................................................................

Art. 20.  Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia,
religião ou procedência nacional.

Pena: reclusão de um a três anos e multa.
* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos,

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do
nazismo.

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no "caput" é cometido por intermédio dos meios

de comunicação social ou publicação de qualquer natureza:
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência:
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material

respectivo;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da

decisão, a destruição do material apreendido.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.

Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
* Primitivo art.20 renumerado para art.21 pela Lei nº 8.081, de 21/09/1990.

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

................................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
* No que se refere aos valores das multas, esta Parte Especial está atualizada de acordo com que dispõe o art.2º da

Lei nº 7.209, de 11 de junho de 1984.

TÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS CRIMES CONTRA A HONRA

...............................................................................................................................................................

- Injúria
Art. 140.  Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.
§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.
§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo

meio empregado, se considerem aviltantes:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente à

violência.
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião

ou origem:
Pena: reclusão de um a três anos e multa.
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.

- Disposições comuns
Art. 141.  As penas cominadas neste Capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer

dos crimes é cometido:
I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;
II - contra funcionário público, em razão de suas funções;
III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da

difamação ou da injúria.
Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa,

aplica-se a pena em dobro.
...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................


